
PEEMIVRY2A WIUMICOPÂL DE UNIRJAGUNÂ 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° 041 

INSTITUI PREMIO INCENTIVO A OPERADORES DE 
MAQUINARIOS PESADOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

INSTITUIR, a titulo de gratificação, Prõmio Incenti 

vo, beneficiann exclusivamente Operadores dos Maquinários Pe 

sados do parque rodoviário munici¡Sal, obedecendo-se, para tan 
to, o seguinte: 

a) Os fatores determinantes do Prêmio Incentivo se 

rão as horas efetivamente trabalhadas pelo Maquinários 	Pesa 
dos e registados nos horõmetros de cada equipamento; 

h) Compete à Secretaria de Serviços Rodoviários 

rígido controle diário das horas trabalhadas; 

c) Mensalmente a Secretaria de Serviços Rodoviários 

apurará o total dê horas para cada operador e enviará o bole 

tim correspondente à Divisão de Recursos Humanos para as pro 
vidõncias necessárias; 

d) O Prõmio Incentivo será concedido da 	seguinte 
forma: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Portaria n9  

1) At g 120 horas trabalhadas, 
2) Xs horas acima de 120 horas 
3) As horas acima de 150 horas 

Cr$ 400 por hora 

Cr$ 700 por'  hora 

Cr$ 800 por hora 

e) Os valores acima serão.reajustádos por.ocasigo dos 

aumentos concedidos aos servidores, .emHgèral, no mesmo 	percen 
tual estabelecido. 

• EDIFICIO. DA' PREFEITURAt;•MUNICIPAL. DE-: UMUARAMA , ESTADO DO 
PARANA, aos 17 de abril de 1985. 
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Prefeito Municipal 

UMAAlgil•/0)\11\ 
DE MORAES 

istração 

Secretgrl 	 vigrios 

ermolno3 obs@ovefi 
) o Li 

,‘ 
.) 

211110110 813T.A ai oikaivia 

041 FLS. 02 

434/rim_ 



  

N 


	00000001
	00000002
	00000003

